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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 009/2018 – DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL RECEBEREM O BOLETO DE PAGAMENTO DE IPTU CONFECCIONADO NOS SISTEMAS CONVENCIONAL E EM BRAILLE


AUTORIA: VEREADORES RODRIGO BRAGA DA ROCHA E JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 009/2018, que DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL RECEBEREM O BOLETO DE PAGAMENTO DE IPTU CONFECCIONADO NOS SISTEMAS CONVENCIONAL E EM BRAILLE ,de autoria dos Vereadores Rodrigo Braga da Rocha e João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
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1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 009/2018
1. AUTORIA: VEREADORES RODRIGO BRAGA DA ROCHA E JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL RECEBEREM O BOLETO DE PAGAMENTO DE IPTU CONFECCIONADO NOS SISTEMAS CONVENCIONAL E EM BRAILLE

Art. 1º. Fica assegurado às pessoas com deficiência visual o direito de receber os boletos de pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) confeccionados no sistema convencional e em Braille.

Art. 2º. Os interessados em receber o boleto de pagamento no sistema confeccionado em Braille deverão solicitar formalmente à Prefeitura.

Art. 3º. A Prefeitura Municipal, através de Secretaria Municipal própria e adequada, a ser regulamentada por ato normativo subsequente, disponibilizará endereço eletrônico e órgão municipal em local físico, para realização de cadastro dos interessados no recebimento dos boletos de acordo com esta lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, afetando a Secretaria para realização e disponibilização dos serviços necessários para sua instrumentalização.

Art. 6º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

                                      Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de março de 2018.

	COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

JOSÉ PEREIRA DA SILVA                      GILBERTO PEREIRA DA SILVA
                     Presidente                                                                  Membro
  
ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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